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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Fica instituído o Programa Nacional do Trabalho na “Melhor Idade”, 

conforme o disposto no art. 28, inciso III, do “Estatuto do Idoso” – Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003. 

Art. 2º O Programa Nacional do Trabalho na “Melhor Idade” é destinado ao 

estímulo à contratação e manutenção do trabalhador idoso em posições laborais condizentes 

com sua formação e experiência profissional. 

§ 1º Enquadra-se como idoso deste programa todo indivíduo que preenche o 

requisito constante do art. 1º, da lei supracitada. 

§ 2º O exercício da atividade profissional desse indivíduo será, ainda, pautado 

pelo respeito às suas condições físicas, intelectuais e psíquicas. 

Art. 3º Os empregadores que aderirem aos termos do presente programa serão 

beneficiários dos seguintes estímulos: 

I – concessão de crédito fiscal e previdenciário; 

II – preferência no desempate de classificação em processo licitatório; 

III – prioridade e encargos financeiros reduzidos na concessão de empréstimos 

bancários cujos recursos são provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

– FAT. 

§ 1º O benefício constante do inciso I, do presente artigo, será determinado 

pela autoridade competente. 

§ 2º De forma a auxiliar a agilidade do processo licitatório, a comprovação da 

situação regular do empregador beneficiado pela presente lei será realizada com a 

apresentação de certificado emitido pela autoridade competente, conforme o disposto no art. 

6º da presente lei. 

§ 3º O percentual de desconto aplicado sobre o total de encargos financeiros de 

financiamento, tratado pelo inciso III deste artigo, será majorado na proporção de 5% a cada 

10 (dez) funcionários idosos constantes do quadro de funcionários do empregador. 

Art. 4º Na atuação dos empregadores é vedada a realização de qualquer 

conduta que desrespeite as postulações constantes da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

denominada “Estatuto do Idoso”. 

Art. 5º Além das penalidades previstas nas normas em vigor, o empregador 

que desrespeitar e praticar crimes contra o idoso perde imediatamente o direito aos benefícios 

tratados na presente lei. 

§ 1º Os incentivos fiscal e previdenciário concedidos serão revogados 

imediatamente. 

§ 2º A preferência que já fora aplicada em processo licitatório ainda não 

concluído também será revogada. 

§ 3º A preferência na concessão de empréstimo será revogada. O empregador 

que já tenha sido beneficiado pela concessão de encargos reduzidos e que não tenha quitado a 

dívida será penalizado com multa no importe de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total 

de encargos incidentes no financiamento. 
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§ 4º A aplicação das presentes penalidades dependerá de processo 

administrativo realizado por autoridade competente, garantindo-se o direito à ampla defesa e o 

contraditório. 

Art. 6º A comprovação da situação de empregador com participação ativa no 

presente programa será regulamentada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 1º Após a constituição da situação ora regulada, será emitido e entregue ao 

beneficiário um Certificado de “Empregador Amigo do Idoso”. 

§ 2º O prazo de validade do referido certificado é de 6 (seis) meses a contar de 

sua publicação no Diário Oficial da União. 

§ 3º A cargo da autoridade competente, uma lista com as empresas 

regularmente constituídas como “Empregador Amigo do Idoso” será publicada mensalmente 

e mantida à disposição para consulta pública em endereço eletrônico correspondente. E, ainda, 

serão registradas tais informações no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - 

CAGED. 

§ 4º Para auxiliar em desempate de processo licitatório, no certificado emitido 

deverá constar a quantidade exata de indivíduos idosos contratados pelo empregador. 

Art. 7º Ao aposentado que, a partir da publicação da presente lei, fizer parte do 

Programa Nacional do Trabalho na “Melhor Idade” será concedido o benefício de ser 

segurado facultativo em relação a essa atividade. Ficando, quando interessado, sujeito ao 

Regime Geral de Previdência Social, instituído pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 1º Revoga-se o parágrafo 3º do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

§ 2º Àquele que fizer a opção de ser segurado facultativo, além de ter que 

contribuir permanentemente após a primeira contribuição, será contemplado apenas com os 

benefícios e serviços constantes do inciso I, alíneas “f” e “h”, e do inciso III, alíneas “b” e 

“c”, do art. 18, da Lei nº 8.213/91. 

§ 3º Para efeitos legais, a opção de ser segurado facultativo deverá ser expressa 

e documentada, não havendo a possibilidade de consentimento tácito. 

Art. 8º Ao trabalhador em atividade que ainda não tiver adquirido tempo de 

serviço para fins de aposentadoria e àquele aposentado por tempo de serviço que, até a edição 

da presente lei, já estiver exercendo atividade abrangida pelo RGPS será mantida a situação 

de segurando obrigatório. 

Art. 9º Tendo em vista as alterações promovidas pela presente lei, o caput do 

art. 89, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com os seguintes termos: 

“Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e 

social deverão proporcionar ao beneficiário incapacitado 

parcial ou totalmente para o trabalho, às pessoas 

portadoras de deficiência e aos idosos os meios para a 

(re)educação e de (re)adaptação profissional e social 

indicados para participar do mercado de trabalho e do 

contexto em que vive.”. 

Art. 10 Acrescenta-se, ainda, à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o artigo 

93-A, vigorando com os seguintes termos: 
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“Art. 93-A. Aplicam-se, em iguais condições, as 

determinações constantes do artigo anterior à contratação 

de idosos.”. 

Art. 11 O parágrafo 9º do artigo 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 9º O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), que, até a 

edição da Lei que cria o Programa Nacional do Trabalho 

na “Melhor Idade”, estiver exercendo atividade 

abrangida por este regime e sujeita a salário-base, deverá 

enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais próximo do 

valor de sua remuneração. 

Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Partimos do pressuposto de que, dentre outras obrigações, o Estatuto do Idoso 

(Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003) prevê que: 

“Art. 28. O Poder Público criará e estimulará 

programas de: 

(...) 

III – estímulo às empresas privadas para admissão de 

idosos ao trabalho.”. 

Como até o presente momento essa obrigação não fora cumprida, 

entendemos caber ao Poder Legislativo, utilizando seu poder constitucional, a solução da 

presente questão. 

Nesse diapasão, apresentamos o presente projeto de lei visando incentivar a 

contratação de trabalhadores integrantes da “Melhor idade”. 

Vemos sempre que uma das maiores reclamações dos empregadores é a falta 

de experiência e capacitação técnica para contratação de funcionários. Ocorre que, no caso de 

contratação de um idoso, esses fatores são absolutamente superados. Ou seja, dentre as várias 

vantagens, a experiência profissional desse individuo supera em grande parte a de jovens 

recém-formados. 

Ademais, tendo em vista o fato de que a população brasileira está cada vez 

mais idosa e que o índice de natalidade tem diminuído com o passar dos anos, ignorar a 

existência desses indivíduos significa deixar de lado toda a influência demográfica exercida 

por parte de nossa população. 

O incentivo à manutenção e contratação de profissionais qualificados e com 

experiência no quadro de pessoal dos empregadores brasileiros importará em diversas 

consequências positivas. Dentre elas está a manutenção de qualidade dos serviços, a 
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continuidade na prestação do trabalho, a economia com medidas profissionalizantes, a 

valorização dos cidadãos etc. 

Esse programa influenciará diretamente no crescimento econômico do país, 

pois visa suprir a necessidade permanente de profissionais qualificados em nosso mercado de 

trabalho. 

Em análise, o projeto cria o Programa Nacional do Trabalho na “Melhor 

Idade”, determina quais são os indivíduos que se enquadram, relaciona benefícios a serem 

concedidos aos empregadores, regulamenta a forma de comprovação da situação, dispõe sobre 

a condição previdenciária desses trabalhadores e, por fim, determina a obrigatoriedade e o 

percentual de contratação a ser seguido. 

Cumpre salientar que, com a edição da proposição em questão, em momento 

algum determinamos medidas que reduzam a arrecadação fiscal do Governo Federal. Primeiro 

porque nos ativemos a dispor sobre uma concessão beneficiária futura e que será 

regulamentada pelo órgão arrecadador. E segundo porque dispusemos sobre a situação 

previdenciária de pessoas que já cumpriram com suas obrigações de contribuintes e que 

retornarão ao mercado de trabalho. 

Ou seja, hoje o governo não conta com a arrecadação de contribuição 

previdenciária dos idosos que estão aposentados e que ainda não voltaram ao mercado de 

trabalho. A arrecadação é prevista apenas para aqueles aposentados que já se encontram em 

serviço e, conforme o artigo 11, desta proposição, não haverá alteração em relação a isso. 

E, por isso, imperioso orientar que é impossível reduzir uma arrecadação que 

ainda não é percebida pelo governo. Ademais, cabe ressaltar que haverá a arrecadação do 

imposto, tanto pessoa física quanto da jurídica, em relação ao aumento de renda em questão. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2014. 

Laercio Oliveira 

Deputado Federal – PR/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:  

I - profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e 

habilidades para atividades regulares e remuneradas;  

II - preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima 

de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus interesses, e de 

esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania;  

III - estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.  

 

CAPÍTULO VII 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência 

Social observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real dos 

salários sobre os quais incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.  

 

 

Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na 

mesma data de reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de 

início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, 

observados os critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
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Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões 

e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional;   

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 9º e 10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada  

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  
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I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, 

não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 

disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 

atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados 

especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   
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b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
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d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 
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Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido 

nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 

salarial obtido pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na 

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1251/2011 
 

14 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme 

critérios definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a 

apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

...................................................................................................................................................... 
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Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

 

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar 

ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de 

deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados 

para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive.  

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:  

a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para 

locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu 

uso e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e profissional;   

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, 

desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade do beneficiário;   

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.   

 

Art. 90. A prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter obrigatório 

aos segurados, inclusive aposentados e, na medida das possibilidades do órgão da Previdência 

Social, aos seus dependentes.  

 

Art. 91. Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação profissional, auxílio 

para tratamento ou exame fora do domicilio do beneficiário, conforme dispuser o 

Regulamento.  

 

Art. 92. Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e profissional, 

a Previdência Social emitirá certificado individual, indicando as atividades que poderão ser 

exercidas pelo beneficiário, nada impedindo que este exerça outra atividade para a qual se 

capacitar.  

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados. 
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Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 

de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 

mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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